
PIO DE MONTE AZ LP
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

DISPõE SOBRE: ALTERAçÃo Do ANExo III
INCISO II, DA LEI No, 2,29312.021, ONDE SE
TRATA DA DESCRIçÃO DE ATRIBUIçõES E
EMPREGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO

MARCELO OTAVIÂNO DOS SAilTOS. Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estâdo de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., &@ e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

CAPITULO I
DISPOSICOES GERAIS

ARTIGO 10 - Fica alterado o inciso II do Anexo III da Lei no.2.29312.02I, regido pela CLT,
cargos de provimentos comissionado que passa a ter as seguintes redações:

ASSESSOR LEGISLATIVO

Descrição das Atribuições:

Assessorar o Vereador durante as ativídades Plenárias e de Comissões Legislativas;
Elaborar Projeto de Lei, assessorar o vereador no exame de proposições que tramitarem em
Comíssão Permanente e/ou temporária da qual o mesmo faça pate; assessorar as atividades
político-parlamentares desenvolvidas pelo Vereador; Assessorar amplamente o Vereador na

apreciação de proposições, tanto de origem legislativa como executiva; redigir, a pedido do
Vereador, pronunciamentos a serem feitos pelo mesmo no Plenário da Casa; questlonar,
junto à Administra$o da Câmara, em nome do vereador, toda e qualquer reivindicação para

atendimento de necessidades do gabinete; cumprir e fazer cumprir as determinações de
ordem superior e as normas e procedimentos disciplinares da Casa dentro do respectivo
gabinete; agendar, organizar, comunicaÍ reuniões solicitadas pelos vereadores; executar, a
pedido do vereador, períodicamente, relatório das atividades do gabinete; promover o
atendimento aos cidadãos; desempenhar outras atividades de assessoramento da atividade
parlamentar desenvolvida pelo vereador.

Rêquisitos para investidura: Ser maior de 18 anos; estar em pleno gozo de seus
direitos civis e políticos; oossuir Eduacão Suoerton possuir aptidão física e mentâl para o
exercício do cargo.

LEI No.2.517, de 10 de Maio de 2023.

Secão I
Das Diretrizes Básicas

I



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAIILO

Praça Rio Ilranco, n." 86 - CEP 1,+.730-000

ASSESSOR DE GABINETE

Descrições das Atribui6es:

Secretariar os trabalhos do Presidente e coordenêr os atendimentos aos cidadãos
realizados pelo Gabinete; coordenar o funcionamento dos serviços do Gabinete do Presidente
e orientar as ações pela melhor visão política/comunitária; analisar, fiscalizar e controlar,
permanentemente, a atuâção e organização do Gabinete; viabilizar a comunicação do
Gabinete com os demais órgãos da Câmara Municipal; assessorar o Presidente no
exercício das atividades legais e regimentais inerentes ao cargo; realizar as
demais atividades de assessoramento político que lhe forem atribuídas; supervisar
a elaboração de expedientes, correspondências, de minutas de matérias legislativas, tais
como proposições/ pareceres, votos, requerimentos, recursos, emendas, projetos de lei e
outros; coordenar e promover encontros com lideÍanÇas políticas, e representar o Presidente
sempre que necessário; cumprir outras atividades de apoio inerentes ao exercício do
mandato parlamentar; determinar rotinas internas e cursos de ação para operacionalizar os
trabalhos no âmbito do gabinete; prestar e visar informações relativas às atividades do
gabinete; desempenhar atividades afins e cumprir as ordens que lhe forem determinadas
pelo Presidente titular.

Requisitos para investidura: Ser maior de 18 anos; estar em pleno gozo de seus
direitos civis e polÍticos; oossuir Eduacão Suoertor, possuir aptidão física e mental para
o exerckio do cargo.

ARTIGO. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Reg istre-se, e
Publique-se.
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ARTIGO. 2o - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias póprias, suplementadas se necessário.

Monte Azul Paulista, 10 de Maio de 2023.


